
RECIBO DE PAGAMENTO A AUTÔNOMO - RPA Nº DO RECIBO MÊS DE COMPETÊNCIA

649 02/2024

NOME OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA MATRÍCULA (CNPJ OU INSS)

ESCRITÓRIO REGIONAL DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 07.541.172/0003-83
ENDEREÇO / TELEFONE

Av Epitacio Pessoa -  Nr 2205, , Tambauzinho, João Pessoa/PB - CEP:58030909 / TELEFONE: (83) 21061582

RECEBI DA EMPRESA ACIMA IDENTIFICADA, PELA PRESTAÇÃO

DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ÁGUA EM CARRO PIPA, A IMPORTÂNCIA DE R$ 10.088,90

( dez mil, oitenta e oito reais e noventa centavos)

CONFORME DISCRIMINAÇÃO ABAIXO:

SALÁRIO BASE TAXA Valor máximo p/reembolso ESPECIFICAÇÃO

X+X+X+X+X+X+X+X+X X+X+X+X+X+X X+X+X+X+X+X+X+X+X+X I  VALOR DO SERVIÇO PRESTADO  .................. R$ 10.088,90

VALOR JÁ REEMBOLSADO NO MÊS SALDO DESCONTOS

X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X II IR (FONTE)  (0,0%) R$ 0,00

NÚMERO DE INSCRIÇÃO III SEST  (1,5%) R$ 30,26

IV SENAT  (1,0%) R$ 20,17

V INSS  (11,0%) R$ 221,95

VI ISS  (0,0%) R$ 0,00 R$ 272,38

VALOR LÍQUIDO  ............... R$ 9.816,52

LOCAL/DATA: _____________ , ____ de ________________ de ____

ASSINATURA

MUNICÍPIO DATA

POÇO DE JOSÉ DE MOURA - PB 07/03/2024

       

Fiscal Setorial de Contrato do(a) ER 1º GPT E

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

Conforme atestada a prestação de serviço pelo Fiscal de Contrato:

 1. Autorizo o setor financeiro a efetuar o pagamento do serviço prestado pelo pipeiro relacionado acima, referente ao período supracitado;

 2. Tomar as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor.

João Pessoa-PB, ______ de __________________ de ______

_

Ordenador de Despesa do(a) ER 1º GPT E

17988



Pagina 1
Período: Fevereiro de 2024
Gerado: 12 de Março de 2024

RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (RPS)

PRESTADOR DE SERVIÇO: 

MUNICÍPIO VEÍCULO LOTE (Manancial->PA) MOMENTO QTD HAB NEC.MENSAL(m3) PIPA(m3) VIAGENS (P) DIST.(Km) VALOR(R$)

POÇO DE JOSÉ DE M 2944 - Poço Jatobá II->69175 - BEZERRO AMARRADO 0.71 81 48.6 13.30 1 (4) 158.2 1.493,883

2944 - Poço Jatobá II->86156 - CARRETAO  III  (155.2km 0.71 20 12 13.30 1 155.2 1.465,554

2944 - Poço Jatobá II->69174 - CARRETAO -  (153.2km) 0.71 37 22.2 13.30 2 153.2 2.893,335

2944 - Poço Jatobá II->84057 - CASA VELHA III -  (144.2km 0.71 23 13.8 13.30 1 (2) 144.2 1.361,681

2944 - Poço Jatobá II->69180 - MONTEIRO -  (152.2 0.71 49 29.4 13.30 2 (3) 152.2 2.874,449

Total do Município: - 210 126 - 7 (12) - 10.088,90

Total: - 210 126 - 7 (12) - 10.088,90

João Pessoa-PB, 12 de março de 2024

Fiscal Setorial de Contrato do(a) ER 1º GPT E Ordenador de Despesa do(a) ER 1º GPT E

17989



17990



RECIBO DE PAGAMENTO A AUTÔNOMO - RPA Nº DO RECIBO MÊS DE COMPETÊNCIA

1305 03/2024

NOME OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA MATRÍCULA (CNPJ OU INSS)

ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA DO 1º GRUPAMENTO 07.541.172/0003-83
ENDEREÇO / TELEFONE

Av Epitacio Pessoa -  Nr 2205, , Tambauzinho, João Pessoa/PB - CEP:58030909 / TELEFONE: (83) 33401127

RECEBI DA EMPRESA ACIMA IDENTIFICADA, PELA PRESTAÇÃO

DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ÁGUA EM CARRO PIPA, A IMPORTÂNCIA DE R$ 11.630,00

( onze mil e seiscentos e trinta reais)

CONFORME DISCRIMINAÇÃO ABAIXO:

SALÁRIO BASE TAXA Valor máximo p/reembolso ESPECIFICAÇÃO

X+X+X+X+X+X+X+X+X X+X+X+X+X+X X+X+X+X+X+X+X+X+X+X I  VALOR DO SERVIÇO PRESTADO  .................. R$ 11.630,00

VALOR JÁ REEMBOLSADO NO MÊS SALDO DESCONTOS

X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X II IR (FONTE)  (0,0%) R$ 0,00

NÚMERO DE INSCRIÇÃO III SEST  (1,5%) R$ 34,88

IV SENAT  (1,0%) R$ 23,25

V INSS  (11,0%) R$ 255,85

VI ISS  (0,0%) R$ 0,00 R$ 313,98

VALOR LÍQUIDO  ............... R$ 11.316,02

LOCAL/DATA: _____________ , ____ de ________________ de ____

ASSINATURA

MUNICÍPIO DATA

POÇO DE JOSÉ DE MOURA - PB 08/04/2024

Fiscal Técnico de Contrato do(a) EROCP 1º GPT E

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

Conforme atestada a prestação de serviço pelo Fiscal de Contrato:

 1. Autorizo o setor financeiro a efetuar o pagamento do serviço prestado pelo pipeiro relacionado acima, referente ao período supracitado;

 2. Tomar as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor.

João Pessoa-PB, ______ de __________________ de ______

Ordenador de Despesa do(a) EROCP 1º GPT E

17991



Pagina 1
Período: Março de 2024
Gerado: 10 de Abril de 2024

RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (RPS)

PRESTADOR DE SERVIÇO: 

MUNICÍPIO VEÍCULO LOTE (Manancial->PA) MOMENTO QTD HAB NEC.MENSAL(m3) PIPA(m3) VIAGENS (P) DIST.(Km) VALOR(R$)

POÇO DE JOSÉ DE M 2944 - Poço Jatobá II->69175 - BEZERRO AMARRADO - 0.71 81 48.6 13.30 3 (4) 158.2 4.481,648

2944 - Poço Jatobá II->86156 - CARRETAO  III -  (155.2km 0.71 20 12 13.30 1 155.2 1.465,554

2944 - Poço Jatobá II->69174 - CARRETAO -  (153.2km) 0.71 37 22.2 13.30 1 (2) 153.2 1.446,668

2944 - Poço Jatobá II->84057 - CASA VELHA III - E (144.2km 0.71 23 13.8 13.30 1 (2) 144.2 1.361,681

2944 - Poço Jatobá II->69180 - MONTEIRO -  (152.2 0.71 49 29.4 13.30 2 (3) 152.2 2.874,449

Total do Município: - 210 126 - 8 (12) - 11.630,00

Total: - 210 126 - 8 (12) - 11.630,00

João Pessoa-PB, 10 de abril de 2024

Ordenador de Despesa do(a) EROCP 1º GPT E Fiscal Técnico de Contrato do(a) EROCP 1º GPT E

17992



17993



RECIBO DE PAGAMENTO A AUTÔNOMO - RPA Nº DO RECIBO MÊS DE COMPETÊNCIA

1922 04/2024

NOME OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA MATRÍCULA (CNPJ OU INSS)

ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA DO 1º GRUPAMENTO 07.541.172/0003-83
ENDEREÇO / TELEFONE

Av Epitacio Pessoa -  Nr 2205, , Tambauzinho, João Pessoa/PB - CEP:58030909 / TELEFONE: (83) 33401127

RECEBI DA EMPRESA ACIMA IDENTIFICADA, PELA PRESTAÇÃO

DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ÁGUA EM CARRO PIPA, A IMPORTÂNCIA DE R$ 13.105,00

( treze mil e cento e cinco reais)

CONFORME DISCRIMINAÇÃO ABAIXO:

SALÁRIO BASE TAXA Valor máximo p/reembolso ESPECIFICAÇÃO

X+X+X+X+X+X+X+X+X X+X+X+X+X+X X+X+X+X+X+X+X+X+X+X I  VALOR DO SERVIÇO PRESTADO  .................. R$ 13.105,00

VALOR JÁ REEMBOLSADO NO MÊS SALDO DESCONTOS

X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X+X II IR (FONTE)  (0,0%) R$ 0,00

NÚMERO DE INSCRIÇÃO III SEST  (1,5%) R$ 39,31

IV SENAT  (1,0%) R$ 26,20

V INSS  (11,0%) R$ 288,30

VI ISS  (0,0%) R$ 0,00 R$ 353,81

VALOR LÍQUIDO  ............... R$ 12.751,19

LOCAL/DATA: _____________ , ____ de ________________ de ____

ASSINATURA

MUNICÍPIO DATA

POÇO DE JOSÉ DE MOURA - PB 06/05/2024

- - 3° Sgt

Fiscal Técnico de Contrato do(a) EROCP 1º GPT E

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

Conforme atestada a prestação de serviço pelo Fiscal de Contrato:

 1. Autorizo o setor financeiro a efetuar o pagamento do serviço prestado pelo pipeiro relacionado acima, referente ao período supracitado;

 2. Tomar as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor.

João Pessoa-PB, ______ de __________________ de ______

Ordenador de Despesa do(a) EROCP 1º GPT E

17994



Pagina 1
Período: Abril de 2024
Gerado: 07 de Maio de 2024

RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (RPS)

PRESTADOR DE SERVIÇO: 

MUNICÍPIO VEÍCULO LOTE (Manancial->PA) MOMENTO QTD HAB NEC.MENSAL(m3) PIPA(m3) VIAGENS (P) DIST.(Km) VALOR(R$)

POÇO DE JOSÉ DE M 2944 - Poço Jatobá II->69175 - BEZERRO AMARRADO - 0.71 81 48.6 13.30 4 158.2 5.975,530

2944 - Poço Jatobá II->69174 - CARRETAO - S  (153.2km) 0.71 37 22.2 13.30 2 153.2 2.893,335

2944 - Poço Jatobá II->84057 - CASA VELHA III -  (144.2km 0.71 23 13.8 13.30 1 (2) 144.2 1.361,681

2944 - Poço Jatobá II->69180 - MONTEIRO -  (152.2 0.71 49 29.4 13.30 2 (3) 152.2 2.874,449

Total do Município: - 190 114 - 9 (11) - 13.105,00

Total: - 190 114 - 9 (11) - 13.105,00

João Pessoa-PB, 07 de maio de 2024

Ordenador de Despesa do(a) EROCP 1º GPT E Fiscal Técnico de Contrato do(a) EROCP 1º GPT E

17995



17996



MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

Auxiliar da Div Fin do EROCP/1º Gpt E

17997

TERMO DE ENCERRAMENTO DO VOLUME XCII

Aos  vinte  e três dias  do  mês  de  setembro  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  
quatro, procede-se  o encerramento  deste  volume  XCII  do  Processo  nº  
64278.011229/2023-91,  referente  ao  Edital de  Credenciamento  nº  1/2023,  o  qual  se  encerra 
com a folha nº 17997.
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